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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por meio 

de seu Procurador-Geral abaixo assinado, no uso de suas atribuições e competências, 

com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inc. IX e 130 da Constituição Federal, 

combinados com os artigos 53 e 149, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005, e artigos 66, inc. I, 400, 401, inc. V do Regimento Interno desta Corte, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente:  

 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

 

em face do Município de Toledo, atualmente representada pelo Sr. Lucio de Marchi, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.  
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I. DOS FATOS 

 

O Ministério Público de Contas do Paraná, no exercício de suas competências 

previstas nos artigos 70 c/c 130 da Constituição Federal, vem realizando fiscalizações 

em diversos Municípios do Estado, visando identificar, especificamente, 

impropriedades nos procedimentos de compra de medicamentos e contratação de 

médicos plantonistas.  

As informações examinadas por este Parquet foram coletadas no início do 

ano de 2018, a partir do Portal de Informação para Todos (PIT)1, disponibilizado pelo 

Tribunal de Contas do Paraná, cujas informações são declaradas pelos Municípios ao 

Sistema de Informações Municipais – Análise Mensal (SIM-AM)2 e ao Portal de 

Transparência3. 

A análise pormenorizada dos dados obtidos revelou indícios de irregularidade 

na área da saúde municipal, sobre a defasagem do quadro de cargos referente às 

vagas de médicos efetivos e a contabilização incorreta das despesas relativas à 

contratação de serviços médicos, além de outros apontamentos sobre a Lei de 

Transparência nº 12.527/2011.     

 

 
a) Da estrutura da saúde pública no Município de Toledo 

 
A rede pública de saúde no Município de Toledo é estruturada por 6 Unidades 

Básicas de Saúde – UBS, 7 Postos de Saúde, 8 unidades de Estratégia de Saúde da 

Família – ESF, 1 Unidade de Pronto Atendimento – UPA e 3 Centros de Assistência 

Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS.4 Os servidores que prestam serviços médicos 

nestes locais são efetivos do quadro de cargos municipal, aprovados através de 

concurso público e processo seletivo, regidos pela Lei Municipal nº 1821/1999.  

A partir do SIAP – Sistema Integrado de Atos de Pessoal deste Tribunal de 

Contas, foi possível verificar a composição do quadro de cargos do Município de 

Toledo, especificamente sobre os médicos. Constatou-se que existem 352 vagas 

destinadas para médicos, dentre as quais estão dividas conforme as seguintes 

especialidades:5  

                                            
1 Disponível em: 
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor  
2 Disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/siap-sistema-integrado-de-atos-de-
pessoal/254828/area/251  
3 Disponível em: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/  
4 Fonte: http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp 
5 http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIAP-
QuadroCargos/pagina/siapQuadroCargosRelatorio.aspx?IdQC=NDI=&IdEO=MTI1NTU=&NmEO=TVV
OSUPDjVBJTyBERSBUT0xFRE8=&Rev=VA==  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/siap-sistema-integrado-de-atos-de-pessoal/254828/area/251
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/siap-sistema-integrado-de-atos-de-pessoal/254828/area/251
http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/
http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIAP-QuadroCargos/pagina/siapQuadroCargosRelatorio.aspx?IdQC=NDI=&IdEO=MTI1NTU=&NmEO=TVVOSUPDjVBJTyBERSBUT0xFRE8=&Rev=VA
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIAP-QuadroCargos/pagina/siapQuadroCargosRelatorio.aspx?IdQC=NDI=&IdEO=MTI1NTU=&NmEO=TVVOSUPDjVBJTyBERSBUT0xFRE8=&Rev=VA
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIAP-QuadroCargos/pagina/siapQuadroCargosRelatorio.aspx?IdQC=NDI=&IdEO=MTI1NTU=&NmEO=TVVOSUPDjVBJTyBERSBUT0xFRE8=&Rev=VA
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Cargo/Especialidade Número de vagas previstas 
MEDICO I – ULTRASSONOGRAFISTA 1 

MEDICO CLINICO GERAL PSS *não consta informação no SIAP*  

MEDICO I  35 

MEDICO I – CLINICO GERAL 6 

MEDICO I – PEDIATRA 10 

MEDICO I – PEDIATRA/AJ 1 

MEDICO I - ANESTESIOLOGISTA 1 

MEDICO I – CARDIOLOGISTA 3 

MEDICO I – CIRURGIAO GERAL 2 

MEDICO I – CLINICO GERAL 40 

MEDICO I – CLINICO GERAL/AJ 10 

MEDICO I – DERMATOLOGISTA 5 

MEDICO I – ENDOCRINOLOGISTA 5 

MEDICO I – ENDOCRINOLOGISTA/AJ 1 

MEDICO I – GASTROENTEROLOGISTA 2 

MEDICO I – GENERALISTA 5 

MEDICO I – GINECOLOGISTA/OBSTETRA 10 

MEDICO I – OFTALMOLOGISTA 2 

MEDICO I – ORTOPEDISTA 3 

MEDICO PEDIATRA PSS *não consta informação no SIAP* 

MEDICO T4 – CARDIOLOGISTA 2 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL 77 

MEDICO T4 – DERMATOLOGISTA 1 

MEDICO T4 – ENDOCRINOLOGISTA 2 

MEDICO T4 – GINECOLOGISTA/OBSTETRA 7 

MEDICO T4 – NEUROLOGISTA 1 

MEDICO T4 – OFTALMOLOGISTA 1 

MEDICO T4 – ORTOPEDISTA 2 

MEDICO T4 – PEDIATRA 15 

MEDICO T4 – PNEUMOLOGISTA 1 

MEDICO T4 – PSIQUIATRA 4 

MEDICO T4 – RADIOLOGISTA 1 

MEDICO T4 – REUMATOLOGISTA 1 

MEDICO T4 – ULTRASSONOGRAFISTA 1 

MEDICO T4 I – MEDICINA DO TRABALHO 1 

MEDICO T4 I – CIRURGIAO GERAL 1 

MEDICO T4 I – CIRURGIAO VASCULAR 1 

MEDICO T4 – OTORRINOLARINGOLOGISTA 1 

MEDICO T6 – CLINICO GERAL 18 

MEDICO T6 – PEDIATRA 3 

MEDICO T6 – PEDIATRA/PLANTONISTA 6 

MEDICO T6 – CLINICO GERAL/PLANTONISTA 35 

MEDICO T6 – CIRURGIAO GERAL/PLANTONISTA 1 

MEDICO T8 – ESF 27 
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Buscando saber quantas vagas estão efetivamente preenchidas e quantos 

servidores estão ativos, este parquet acessou o Portal de Transparência6 do Município 

em busca da Folha de Pagamento dos servidores, para que fossem comparadas tais 

informações. Obtivemos acesso a folha de pagamento do mês de Setembro de 2018, 

na qual constam os seguintes servidores: 

 
Nome do servidor Cargo/Especialidade Lotação 

ADOLFO MIYAHIRA 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

ADRIANO BENITES TAGARRA 
MEDICO T6 – CLINICO 
GERAL/PLANTONISTA 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

ANA BEATRIZ DELMONICO TROVO 
MEDICO T6 – 
PEDIATRA/PLANTONISTA 

UBS JD FACHINI 

ANA KAREN SIVIERO MEDICO I – CLINICO GERAL AJ CENTRO DE SAUDE 

ANDRE FERNANDO OTTO*7 MEDICO T4 – CLINICO GERAL CENTRO DE SAUDE 

ANDREA DE CASSIA SINCERO SA 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD PORTO ALEGRE 

ANGELA CRISTINA BORTONCELLO MEDICO T4 – CLINIO GERAL CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ANNA PAULA BRESSAN 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD MARACANA 

BARBARA STEFANELLO FRANTZ 
MEDICO T6 – CLINICO GERAL 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

CARLOS ALBERTO TOLEDO FILHO 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

CARLOS SUASSUNA ANDRADE 
FILHO*8 

MEDICO I – CLINICO GERAL e 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

CASSANDRA LOPES DA VEIGA 
PESSOA 

MEDICO T8 – ESF UBS JD PANCERA 

CESAR RAVACHE MEDICO T8 – ESF UBS SÃO FRANCISCO – ESF 

CINTIA ANDREA FERREIRA DA 
SILVA 

MEDICO T4 – RADIOLOGISTA 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

DAIANY VILLAR DA SILVA 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

DEISY MARCIA GRANDE E 
GRADISKI*9 

MEDICO I – CLINICO GERAL/AJ e 
MEDICO T4 I – MEDICINA DO 
TRABALHO 

DEPARTAMENTO DE GESTAO 
PESSOAL 

DINORA ALESSANDRA DOS 
SANTOS PIEROLI 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

                                            
6http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/srhRelacaoDeServidoresAtivos/listData?formular
io.codEntidade=136&formulario.exercicio=2018&formulario.mes=AGOSTO  
7 André Fernando Otto possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo e mesmo local de 
atuação, pelo qual recebe dois salários: R$ 10.463,12 e R$ 5.647,75. 
8 Carlos Suassuna Andrade Filho possui dois registros na folha de pagamento, com dois cargos 
distintos (médico I – clínico geral e médico T4 – clínico geral), atuando no mesmo local, pelo qual recebe 
dois salários: R$ 9.656,64 e R$ 2.811,03, respectivamente. 
9 Deisy Marcia Grande e Gradiski: possui dois registros na folha de pagamento, com dois cargos 
distintos (médico I – clínico geral/AJ e médico T4 I – medicina do trabalho), atuando no mesmo local, 
pelo qual recebe dois salários: R$ 9.532,48 e R$ 4.160,15. 

http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/srhRelacaoDeServidoresAtivos/listData?formulario.codEntidade=136&formulario.exercicio=2018&formulario.mes=AGOSTO
http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/srhRelacaoDeServidoresAtivos/listData?formulario.codEntidade=136&formulario.exercicio=2018&formulario.mes=AGOSTO
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DOUGLAS JOSE LONTRA ASSED 
CAIRES DE SOUZA  

MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS JD FACHINI 

EDER CHICARELI BALESTRI MEDICO T8 – ESF UBS JD EUROPA – ESF 

EDGAR NUNEZ DEL PRADO 
AYOROA 

MEDICO T6 – CLINICO 
GERAL/PLANTONISTA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

EDISON TERUO NAKATA 
MEDICO I – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD COOPAGRO 

EDUARDO JOAQUIM DA LUZ 
ZANDONA 

MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS JD PORTO ALEGRE 

ELIANA BENATTI*10 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

AMBULATORIO DE FERIDAS 
COOPAGRO 

ELIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

EMMANUEL NOGUEIRA ALMEIDA 
MEDICO T6 – PEDIATRA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

ESDRAS CANFIELD PRADO MEDICO T4 – CARDIOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

ESTELA DO NASCIMENTO 
BATTISTON 

MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD MARACANA 

FABIANE FACHIN MEDICO T4 – PNEUMOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

FABIO EDUARDO SOUZA PINTO 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL  

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

FABIO OLIVEIRA DE FREITAS MEDICO T8 – ESF UBS SÃO FRANCISCO – ESF 

FERNANDO CIMINI REZENDE DA 
CUNHA 

MEDICO T4 – NEUROLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

FERNANDO MASSAO KANASHIRO MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD PORTO ALEGRE 

FERNANDO PEDROTTI MEDICO T8 – ESF UBS JD EUROPA – ESF 

FLAVIA AGUIAR DIAS PEGORARO 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

FLAVIO BRENNER DE SOUZA MEDICO T4 – PEDIATRA CENTRO DE SAUDE 

FRANKLIN WELLINGTON RIBEIRO 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILNTON NUNES 

GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI 
RAVACHE*11 

MEDICO T6 – 
PEDIATRA/PLANTONISTA e MEDICO 
T4 – PEDIATRA 

UBS JD CONCORDIA e CENTRO DE 
SAUDE  

GABRIELA CAROLINA DE MIRA 
MAGRO 

MEDICO I – ENDOCRINOLOGISTA/AJ CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

GEORGE DA COSTA HARA MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD COOPAGRO 

GERALDO PANDOLFO 
MEDICO I – CLINICO GERAL/AJ 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

GERUZA MARA HENDGES 
MEDICO T4 – PEDIATRA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

GILSON CARLOS RODRIGUES  MEDICO I – OFTALMOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

GISLAINE TERESINHA DE QUEIROZ MEDICO T4 – ENDOCRINOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

GUILHERME RIVA DE PAULA 
XAVIER 

MEDICO T4 – PEDIATRA 
UNIDADE DE CONSULTA SANTA 
CLARA 

                                            
10 Eliana Benatti possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo e mesmo local de atuação, 
pelo qual recebe dois salários: R$ 11.219,14 e R$ 5.579,35. 
11 Gabriela Almeida Kucharski Ravache possui dois registros na folha de pagamento, possuindo dois 
cargos diferentes (médico t6 e médico t4) e atuando em locais distintos: ubs jardim concordia e centro 
de saúde, pelo qual recebe dois salários: R$ 10.974,52 e R$ 3.445,48. 
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GUSTAVO PANDOLFO MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS DEZ DE MAIO 

HELKA CANDIA DA SILVA 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

IVAN GARCIA*12 MEDICO I – CLINICO GERAL/AJ CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

IVAN OGRODNIK FERREIRA MEDICO T4 – ORTOPEDISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

JOEL ANTONIO SILVA GUARDIANO MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS VILA NOVA 

JOHN CESAR FRANZ*13 
MEDICO I – CLINICO GERAL e 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

CENTRO DE SAUDE 

JOSE ERNESTO CORREA DA 
CONCEIÇÃO 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD PORTO ALEGRE 

JOSE LUIZ OCHOA MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD COOPAGRO 

JOSE OLIVIO ZENNI MEDICO I – ANESTESIOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

JULIANO POSSAMAI MEDICO T4 – PSIQUIATRA SAUDE MENTAL – CAPS AD 

JULIO CESAR FABRIS*14 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

JYOTI GUIOT 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

LARA FRANKEN CIUPAK MEDICO T4 – PEDIATRA CENTRO DE SAUDE 

LILIANA MARIA DEL CARMEN 
VERA GONZALEZ 

MEDICO PEDIATRA PSS 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

LILIANE VIZOTTO  MEDICO T4 – CIRURGIAO GERAL CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

LINO LADISLAU VINCENZI 
OSTROSKI 

MEDICO T4 – 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

LUANA ZEN MEDICO T4 – CLINICO GERAL SAUDE MENTAL – CAPS AD 

LUCAS FERNANDES FERACINI 
MEDICO T4 – PEDIATRA 

UBS VILA PIONEIRA DR JORGE 
NUNES/ UNIPAR 

LUCIANA CAROLINA PERUZZO 
KOKUBO 

MEDICO CLINICO GERAL PSS 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

LUCIANE JONER SCHUTZ 
MEDICO T6 – 
GINECOLOGISTA/PLANTONISTA 

UBS VL INDUSTRIAL 

LUCIANO FALCADE DOS SANTOS 
MEDICO T4 – ORTOPEDISTA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

LUIZ ANTONIO FERREIRA PENHA 
JUNIOR 

MEDICO T4 – ORTOPEDISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

LUIZ CARLOS BATISTA DA 
CONCEIÇÃO 

MEDICO I – CLINICO GERAL UBS NOVO SARANDI 

LUIZ SOARES MEDICO I – PEDIATRA UBS JD PORTO ALEGRE 

MAIKEL LUIS FIM 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

MARCELO BORGES BIANCHI MEDICO T4 – CARDIOLOGISTA CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

MARCELO KEITI NAKATA MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS JD FACHINI 

MARCO AURELIO CASELANI 
MACEDO 

MEDICO T6 – CLINICO GERAL 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

                                            
12 Ivan Garcia possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo e mesmo local de atuação, 
pelo qual recebe dois salários: R$ 9.744,34 e R$ 2.382,39.  
13 John Cesar Franz possui dois registros na folha de pagamento, possuindo dois cargos diferentes 
(medico I – clinico geral e medico T4 – clinico geral), ambos no mesmo local de atuação, pelo qual 
recebe dois salários: R$ 3.448,30 e R$ 6.793,17, respectivamente.  
14 Julio Cesar Fabris possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo e mesmo local de 
atuação, pelo qual recebe dois salários: R$ 12.321,04 e R$ 5.124,47. 
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MARCOS KOITI MURAOKA MEDICO T8 – ESF UBS JD PANCERA 

MARCOS VINICIUS ZANCHET MEDICO I – CIRURGIAO GERAL CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

MARIA CATARINE FERNANDES 
BATISTA RIBEIRO 

MEDICO T6 – PEDIATRA 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

MARIA SILVIA HELENA VIANA 
GOMES NOGUEIRA*15 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL CENTRO DE SAUDE 

MARIANA MARASSI 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD COOPAGRO 

MARIO CESAR DA SILVA GOMES 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

CENTRO DE REVITALIZAÇÃO – 
CERTI COOPAGRO 

MARIO CEZAR RODRIGUES JUAREZ 
MEDICO T4 – CLINIGO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

MAYARA ANGELICA BOLSON MEDICO T8 – ESF UBS JD CONCORDIA 

MICHEL RODRIGUES DE 
AZAMBUJA FILHO 

MEDICO CLINICO GERAL PSS 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

MURIEL LUCIA DE AGUIAR DIAS 
MEDICO T8 – ESF 

UNIDADE DE CONSULTA SANTA 
CLARA 

NILSON FABRIS*16 MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD COOPAGRO 

OLIVEIROS DE SÃO BONIFACIO 
PETRACCA JUNIOR 

MEDICO T6 – CLINICO 
GERAL/PLANTONISTA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

ORLANDO CESAR CORDEIRO DE 
MELO SERPA*17 

MEDICO I – CLINICO GERAL SAUDE MENTAL 

ORLANDO MANOEL ZACALUSNY MEDICO I – PEDIATRA/AJ UBS JD MARACANA 

OSMAN BAENA DE MELO*18 
MEDICO T4 – PEDIATRA 

UBS DEZ DE MAIO e UBS NOVO 
SOBRADINHO 

PAULO CESAR VOLPATO MEDICO T4 - PSIQUIATRA SAUDE MENTAL 

PEDRO MAURICIO PACHECO*19 

MEDICO T4 – PEDIATRA e MEDICO 
T4 – ULTRASSONOGRAFISTA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA e CENTRAL 
DE ESPECIALIDADES 

PRISCILA DIANE ASSED CAIRES 
DUARTE20 

MEDICO T4 – PEDIATRA UBS JD COOPAGRO 

RAFAEL VICTOR*21 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

CENTRO DE SAUDE 

RAUL CARLOS DIAS MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS VL INDUSTRIAL 

                                            
15 Maria Silva Helena Viana Gomes Nogueira possui dois registros na folha de pagamento, mesmo 
cargo e mesmo local de atuação, pelo qual recebe dois salários: R$ 9.860,82 e R$ 1.301,37. 
16 Nilson Fabris possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo e mesmo local de atuação, 
pelo qual recebe dois salários: R$ 9.825,37 e R$ 4.868,58. 
17 Orlando Cesar Cordeiro de Melo Serpa possui dois registros na folha de pagamento, mesmo cargo 
e mesmo local de atuação, pelo qual recebe dois salários: R$ 5.291,94 e R$ 3.286,06. 
18 Osman Baena de Melo possui dois registros na folha de pagamento, possuindo o mesmo cargo, 
porém, atuando em dois locais diferentes (ubs dez de maio e ubs novo sobradinho), pelo qual recebe 
dois salários: R$ 
19 Pedro Mauricio Pacheco possui dois registros na folha de pagamento, ocupando dois cargos médicos 
distintos, atuando em locais diferentes, pelo qual recebe os salários: R$ 10.012,70 e R$ 4.632,40.  
20 Priscila Diane Assed Caires Duarte possui dois registros na folha de pagamento, sendo que ambos 
referem-se ao mesmo cargo e mesmo local de atuação, pelo qual recebe o salário: R$ 10.433,88 e R$ 
4.380,46. 
21 Rafael Victor possui dois registros na folha de pagamento, sendo que ambos se referem ao mesmo 
cargo e mesmo local de atuação, pelo qual recebe o salário: R$ 9.729,38 e R$ 4.197,80. 
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RAUL DE PAULA XAVIER 
SOBRINHO 

MEDICO T4 – PEDIATRA CENTRO DE SAUDE 

RENAN DOS SANTOS TORTAJADA 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

RENATA RODRIGUES DA COSTA 
GOMES 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS VL INDUSTRIAL 

RENATO DOS SANTOS COSTA 
MEDICO T6 – CLINICO 
GERAL/PLANTONISTA 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

RENE AUGUSTO DE MATTOS 
RICCA 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS JD MARACANA 

RHAUER DURAN VALUS DA SILVA MEDICO T6 – CLINICO GERAL UBS JD FACHINI 

ROBERTO BRAVO PIMENTA 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

UBS JD PORTO ALEGRE 

ROBERTTA SOARES MIRANDA 
FERNANDES ZANDON 

MEDICO T6 – PEDIATRA 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

RODRIGO MIYAHIRA MEDICO T4 – CLINICO GERAL UBS VL INDUSTRIAL 

RONALDO LINO DOS REIS 
MEDICO T4 – CLINICO GERAL 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA 

SAMARA CASEMIRO MEDICO T8 – ESF UBS JD PANORAMA – ESF 

SANDRO JORGE YULKEI OKANO MEDICO T4 – PSIQUIATRA SAUDE MENTAL – CAPS II 

SILVIO MAURO TRURAN 
MENDONCA 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

TATIANA DA SILVA SERENO 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

TATIANA PEDROSA KROLLMANN 
FRANZ 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL 
CENTRO DE REVITALIZAÇÃO – 
CERTI PIONEIRA 

THAMARA CRISTINA FERREIRA 
ANTES 

MEDICO T4 – CLINICO GERAL 
PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

VALDECIR SOARES 
MEDICO CLINICO GERAL PSS 

PRONTO ATENDIMENTO DR 
JORGE MILTON NUNES 

VALDEMIR BISPO MEDICO T8 - ESF UBS JD CONCORDIA – ESF 

VALDIR LUIZ MANICA 
MEDICO T4 – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

VIVIANE ANDRADE 
MEDICO I – 
GASTROENTEROLOGISTA/AJ 

CENTRAL DE ESPECIALIDADES 

 
 

Diante dos dados analisados, verificou-se que dos 352 cargos destinadas 

aos médicos, apenas 112 foram preenchidos, havendo uma defasagem de 240 

vagas. Dos 42 cargos previstos para médicos plantonistas, apenas 7 estão 

ocupados, de maneira que o Município pode contratar mais 35 médicos 

especializados em plantão. 

A partir dessas informações foram analisados os vínculos empregatícios22 de 

todos os médicos efetivos do Município que compõem o quadro de cargos, 

oportunidade em que se verificaram algumas inconsistências sobre servidores que 

                                            
22 Análise realizada a partir do banco de dados do CNES: 
http://cnes.datasus.gov.br/pages/profissionais/consulta.jsp  

http://cnes.datasus.gov.br/pages/profissionais/consulta.jsp
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ocupam mais de um cargo público e que possuem carga horária semanal superior à 

60 horas. Segue o rol dos 20 médicos que se enquadram nesta situação:  

 

1) Adolfo Miyahira: carga horária de 72 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua na UPA II, como médico 

clínico.  

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua na UPA Brasília e UBS 

Los Angeles, como médico clínico. 

 

2) Ana Paula Bressan: carga horária de 94 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atua no Centro de Saúde de 

Toledo e UBS Jardim Maracanã, como médico ginecologista e obstetra. 

- Município de Matelândia: servidora estatutária, atua no Posto de Saúde 

Vila Pasa, Posto de Saúde de Agro Cafeeira e UBS Enfermeira Lurdinha, 

como médico ginecologista e obstetra. 

 

3) Dinora Alessandra dos Santos Pieroli: carga horária de 61 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atua na UPA II como médico 

clínico. 

- Município de Cascavel: servidora estatutária, atua na USF Guarujá como 

médico da estratégia de saúde da família e na UPA Tancredo Neves como 

médico clínico. 

 

4) Edgar Nunes Del Pravo Ayoroa: carga horária de 61 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua na UPA II como médico 

clínico. 

- Município de Marechal Cândido Rondon: servidor estatutário, atua no 

Hospital Municipal Dr Cruzatti como médico clínico. 

- Município de Quatro Pontes: consta vínculo empregatício como 

“proprietário”, relacionado ao Hospital e Maternidade Quatro Pontes LTDA, 

em que atua como médico clínico e diretor de serviços de saúde. 

 

5) Eduardo Joaquim da Luz Zandona: carga horária de 70 horas. 

- Município de Toledo: possui vínculo empregatício como autônomo – 

pessoa jurídica no HOESP – Associação Beneficente de Saúde, na 

especialidade de médico clínico. 

- Município de Maripá: servidor estatutário, atua no Pronto Atendimento 

24horas como médico clínico. 

- Município de Tupassi: servidor estatutário, atua no Hospital Municipal 

Padre Palmiro Finato como médico clínico e diretor de serviços de saúde. 
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6) Elias Pereira da Silva Junior: carga horária de 118 horas. 

- Município de Toledo: vínculo empregatício como “emprego público”, 

atuando como médico clínico no SAMU 192 e Unidade de Coleta e 

Transfusão de Toledo.  

- Município de Assis Chateaubriand: servidor estatutário, atua no Posto de 

Saúde de Bragantina como médico da estratégia de saúde da família. 

 

7) Emmanuel Nogueira Almeida: carga horária de 71 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atuando na Central de 

Especialidades como médico alergista e imunologista e no HOESP – 

Associação Beneficente de Saúde como médico pediatra. 

- Município de Mercedes: servidor estatutário, atua no Centro de 

Especialidades, Unidade de Saúde Três Irmãs e Unidade de Saúde Arroio 

Guaçu, em todos na especialidade de médico pediatra. 

- Município de Umuarama: possui vínculo como autônomo – pessoa física, 

atuando na Associação Beneficente São Francisco de Assis e “Emanuel 

Nogueira Almeida” (consultório próprio) na especialidade de médico clínico. 

 

8) Estela do Nascimento Battiston: carga horária de 72 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua na UBS Jardim Maracanã 

como médico ginecologista e obstetra. Também atua em consultório 

particular como autônomo – pessoa jurídica. 

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua na UPA Brasília como 

médico clínico. Também atua no Hospital Universitário do Oeste do Paraná, 

não consta tipo de vínculo empregatício.  

 

9) Fabio Eduardo Souza Pinto: carga horária de 88 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua no UPA II como médico 

clínico. 

- Município de Cascavel: servido estatutário, atua na Central de Regulação 

do SAMU como médico clínico. Também atua no Hospital do Câncer de 

Cascavel como médico coloproctologista e médico clínico, e no Hospital 

Universitário do Oeste do Paraná como médico clínico.  

 

10)  Helka Candia da Silva: carga horária de 65 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atuando no Pronto Atendimento 

24h Dr Jorge Milton Nunes como médico clínico. 

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua no USF Espigão Azul 

como médico da estratégia de saúde da família.  
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11)  José Luiz Ochoa: carga horária de 64 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atuando na UBS Jardim 

Coopagro e HOESP - Associação Beneficente de Saúde como médico 

clínico. 

- Município de Ouro Verde do Oeste: vínculo empregatício como “emprego 

público”, atuando no Centro de Saúde de Ouro Verde do Oeste como 

médico clínico.  

 

12)  Liliane Vizotto: carga horária de 98 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atuando na Central de 

Especialidades de Toledo como médico cirurgião geral. Também possui 

vínculo como autônomo – pessoa física, atuando como médico 

coloproctologista pelo CISCOPAR, IGAST ICAN, HOESP - Associação 

Beneficente de Saúde e consultório próprio “Liliane Vizotto”.  

- Município de Aracaju/SE: vínculo empregatício através de contrato por 

prazo determinado, atuando no Hospital Governador João Alves Filho como 

médico cirurgião geral.  

 

13) Luciano Falcade dos Santos: carga horária de 76 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua no Pronto Atendimento 24 

horas Dr Jorge Milton Nunes e UPA II como médico ortopedista e 

traumatologista.  

- Município de Marechal Cândido Rondon: servidor estatutário, atua na 

Unidade de Saúde 24 horas e Hospital Municipal Dr Cruzati, como médico 

ortopedista e traumatologista.  

- Município de Dionisio Cerqueira/SC: vinculado através de contrato por prazo 

determinado ao Instituto Sante Hospital de Dionisio Cerqueira, atuando como 

médico ortopedista e traumatologista.  

 

14) Luiz Antônio Ferreira Penha Junior: carga horária de 65 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atuando no Pronto Atendimento 

24 horas Dr Jorge Milton Nunes e Central de Especialidades de Toledo como 

médico ortopedista e traumatologista. Também atua como autônomo – 

pessoa física pelo CISCOPAR, Vipe Serviços Médicos e consultório próprio 

“Luiz Antônio Ferreira Penha Junior”, como médico ortopedista e 

traumatologista. 

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua na UPA Tancredo Neves 

como médico ortopedista e traumatologista. 
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15) Oliveiros de São Bonifácio Petraca Junior: carga horária de 82 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua na UPA II como médico 

clínico. 

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua no Hospital Universitário 

do Oeste do Paraná como médico cirurgião do aparelho digestivo.  

 

16)  Robertta Soares Miranda Fernandes: carga horária de 79 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atua no Centro de Saúde de 

toledo, UBS Jardim Porto Alegre e UPA II, como médico pediatra. 

- Município de Mercedes: servidora estatutária, atua no Centro de Saúde de 

Mercedes, Unidade de Saúde Três Irmãs e Unidade de Saúde Arroio 

Guaçu, como médico pediatra. 

- Município de Cascavel: vinculada como autônomo – pessoa física, atua no 

Hospital de Ensino São Lucas, Hospital Universitário do Oeste do Paraná e 

Hospital do Câncer de Cascavel – UOPECCAN, como médico pediatra. 

 

17)  Ronaldo Lino dos Reis: carga horária de 89 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua no Pronto Atendimento 24 

horas Dr Jorge Milton Nunes e UPA II, como médico clínico. 

- Município de Pinhais: celetista, atua no Socorre Médico e Resgate LTDA 

– SMR, como médico clínico.  

- Município de Cascavel: bolsista, atua no USF Riviera como médico da 

estratégia de saúde da família. 

 

18)  Silvio Mauro Truran Mendonça: carga horária de 90 horas. 

- Município de Toledo: servidor estatutário, atua no Pronto Atendimento 24 

horas Dr Jorge Milton Nunes como médico clínico. 

- Município de Cascavel: servidor estatutário, atua na UPA Brasília como 

médico clínico. 

- Municípo de Cafelândia: vínculo empregatício como autônomo – pessoa 

jurídica, atua no Centro de Saúde de Cafelândia como médico clínico. 

 

19)  Tatiana da Silva Sereno: carga horária de 83 horas. 

- Município de Toledo: servidora estatutária, atua no Pronto Atendimento 24 

horas Dr Jorge Milton Nunes como médico clínico. 

- Município de Assis Chateaubriand: servidora estatutária, atua no CIASP – 

Centro de Integração de Assistência em Saúde Pública como médico 

clínico, e também como autônomo – pessoa física no consultório próprio 

“Tatiana da Silva Sereno” como médico clínico. 
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- Município de Maripa: vínculo empregatício como autônomo – pessoa 

jurídica, atua no Pronto Atendimento 24 horas como médico clínico. 

 

20)  Valdecir Soares: carga horária de 64 horas. 

- Município de Toledo: emprego público, atua no UPA II como médico 

clínico. 

- Município de Nova Aurora: emprego público, atua no Centro de Saúde de 

Nova Aurora como médico da estratégia de saúde da família. 

 

 

b) Gastos Municipais com serviços médicos   

 

Através do portal de transparência23 e PIT foi possível analisar as despesas 

efetuadas pelo Município de Toledo, especificamente quanto à contratação de 

médicos terceirizados e prestação de serviço de plantão.  

Observando as licitações, empenhos e contratos realizados no ano de 2018, 

verificou-se que o Município não realiza procedimentos licitatórios para contratação 

de médicos plantonistas, sendo que o serviço de atendimento 24h à população é feito 

pelos médicos efetivos do Município24.  

Quanto ao serviço complementar de saúde, este é realizado através do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, tendo como 

objeto da parceria a prestação de serviços de saúde especializados eletivos de 

referência e de alta e média complexidade em nível ambulatorial, abrangendo também 

a realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, em conformidade com 

as diretrizes do SUS. 

Em demanda formulada através do CACO – Canal de Comunicação25, este 

Parquet solicitou esclarecimentos sobre como tem sido realizadas as contratações 

dos profissionais médicos que atuam pelo consórcio. Informou o controlador interno 

que as contratações mais recentes foram realizadas através de Edital de 

Chamamento Público nº 01/2016, de forma que os interessados – que aderirem aos 

termos – poderão prestar serviços de saúde aos usuários do SUS (não inclusas as 

modalidades de plantão médico). Os serviços serão prestados em consultórios 

particulares, clínicas, ambulatórios do CISCOPAR e Hospitais credenciados.  

Os pagamentos são realizados através da emissão de empenhos. Em 

consulta ao PIT, constatou-se que em 2018 foram emitidos 31 empenhos pelo 

Município de Toledo em face do consórcio, a respeito da prestação de serviços 

                                            
23 http://www.toledo.pr.gov.br/pagina/portaldatransparencia  
24 Conforme destacado no tópico “a) da estrutura da saúde pública no Município de Toledo”. 
25 Demanda registrada sob nº 167255, criada em 08/10/2018 e concluída em 16/10/2018.  

http://www.toledo.pr.gov.br/pagina/portaldatransparencia
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médicos hospitalares e ambulatoriais, além de realização de exames e procedimentos 

cirúrgicos.  

Os empenhos foram registrados sob os nºs: 2098/2018, 123/2018, 122/2018, 

2320/2018, 2319/2018, 2318/2018, 2252/2018, 4552/2018, 4286/2018, 6826/2018, 

6310/2018, 6309/2018, 10015/2018, 10012/2018, 8858/2018, 8857/2018, 8856/2018, 

13861/2018, 12095/2018, 11853/2018, 11850/2018, 11849/2018, 16795/2018, 

16793/2018, 16381/2018, 13898/2018, 13897/2018, 13895/2018, 19311/2018 e 

19438/2018, sendo classificada a natureza da despesa como “Serviços médicos, 

hospitalares e laboratoriais – concurso público – 2018 – analítica (3.3.72.39.99.06)”. 

Logo, considerando o montante, verificou-se que o Município despendeu 

aproximadamente R$ 4.310.791,77 em gastos com contratação de serviços 

médicos.26 

 

 

II. DO DIREITO 

 

 

a) Defasagem do quadro de cargos de pessoal e terceirização do serviço 

público 

 

A saúde é um direito fundamental social previsto no caput do artigo 6º da 

Constituição Federal. É enquadrado como de segunda geração por demandar uma 

atuação positiva do Estado com a formulação de políticas públicas sociais e 

econômicas destinadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, nos 

termos do artigo 2º, § 1º da Lei nº. 8080/90. 

A competência para o atendimento à saúde é de todos os entes da federação, 

prevalecendo o entendimento de que cabe aos Municípios garantir os serviços de 

atenção básica, assim definida pela Portaria nº. 2488/11 do Ministério da Saúde: 
 

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 

saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção 

                                            
26 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=eyJFc2Zl
cmFfaWRFc2ZlcmEiOiIwIiwiRXN0cnV0dXJhQWRtaW5pc3RyYWNhb19pZEVzdHJ1dHVyYURlQWRt
aW5pc3RyYWNhbyI6IjAiLCJOYXR1cmV6YUp1cmlkaWNhX2lkTmF0dXJlemFKdXJpZGljYSI6IjAiLCJ
NdW5pY2lwaW9faWRNdW5pY2lwaW8iOiI0NTM3IiwiaWRQZXNzb2EiOiIxMjU1NSIsIm5yRW1wZW5
obyI6IiIsIm5yQW5vIjoiMjAxOCIsIm5yRG9jQ3JlZG9yIjoiNzM0NDk5NzcwMDAxNjQiLCJubUNyZWRvci
I6IiIsImlkc1RpcG9TaXR1YWNhbyI6Ii0xIiwibW9uZXlSYW5nZU1pbiI6IiIsIm1vbmV5UmFuZ2VNYXgiOiI
iLCJkdEluaWNpbyI6IiIsImR0RmltIjoiIiwiaWRzVGlwb0VtcGVuaG8iOiIiLCJmbEZpbHRyb0V4ZWN1dG
FkbyI6dHJ1ZSwibnJPcmRlbSI6MCwibnJSZWdQb3JQYWdpbmEiOjIwLCJuclBhZ2luYSI6MSwiaWRN
dW5pY2lwaW8iOiI0NTM3IiwiaWRFc2ZlcmEiOiIwIiwiaWRFc3RydXR1cmFEZUFkbWluaXN0cmFjYW8
iOiIwIiwiaWROYXR1cmV6YUp1cmlkaWNhIjoiMCJ9  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaConsulta/Credor/?f=
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e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, 

o tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção 

da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral 

que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e 

nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. 

É desenvolvida por meio do exercício de práticas de cuidado e 

gestão, democráticas e participativas, sob forma de trabalho em 

equipe, dirigidas a populações de territórios definidos, pelas 

quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a 

dinamicidade existente no território em que vivem essas 

populações. Utiliza tecnologias de cuidado complexas e 

variadas que devem auxiliar no manejo das demandas e 

necessidades de saúde de maior frequência e relevância em seu 

território, observando critérios de risco, vulnerabilidade, 

resiliência e o imperativo ético de que toda demanda, 

necessidade de saúde ou sofrimento devem ser acolhidos. 

É desenvolvida com o mais alto grau de descentralização e 

capilaridade, próxima da vida das pessoas. Deve ser o contato 

preferencial dos usuários, a principal porta de entrada e centro 

de comunicação da Rede de Atenção à Saúde. Orienta-se pelos 

princípios da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da 

continuidade do cuidado, da integralidade da atenção, da 

responsabilização, da humanização, da equidade e da 

participação social. A Atenção Básica considera o sujeito em sua 

singularidade e inserção sócio-cultural, buscando produzir a 

atenção integral. 

 

A implementação das ações acima descritas exige dos Municípios uma 

estrutura mínima composta pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e por equipe 

multiprofissional composta por médico, enfermeiro, cirurgião-dentista, auxiliar ou 

técnico de saúde bucal, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de 

saúde (Da infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica, inciso I e V da Portaria 

nº. 2488/11 do Ministério da Saúde). 

Ocorre que do exame das informações coletadas relativas ao Município de 

Toledo, especificamente quanto ao cargo de “Médico” foi possível verificar desde logo 

que as diretrizes básicas não estão sendo cumpridas em sua totalidade.  

Isto é, apesar da estrutura física do Município, verificou-se que das 352 vagas 

destinadas ao cargo de médico (contabilizando todas as especialidades), APENAS 

112 estão preenchidas. Sobre o cargo de médico plantonista, constam 42 vagas, 

das quais estão preenchidas APENAS 7. Logo, remanescem 240 vagas de 

médicos destinadas à servidores efetivos.  

Fato é que o atendimento 24h à população tem sido prestado apenas por 

servidores efetivos, os quais enfrentam a proporção de 7 médicos plantonistas/112 

médicos efetivos para uma população de 135.538 mil habitantes.  
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Ainda, imperioso destacar que o Município de Toledo tem despendido 

aproximadamente R$ 4.310.791,77 em face das despesas com o CISCOPAR – só  

no ano de 2018 – tendo  como objeto apenas a prestação de serviço de consultas e 

atendimentos ambulatoriais. Tal fato leva a conclusão de que o Município possui 

condições (financeiras) de promover o preenchimento das vagas mencionadas, 

de forma que os serviços de saúde de urgência e emergência sejam prestados 

por servidores efetivos.   

É de conhecimento deste Parquet as dificuldades enfrentadas pelos entes 

municipais para o preenchimento do quadro efetivo de médicos. Todavia, entende-se 

que havendo previsão em lei sobre a estruturação do quadro de cargos, bem como 

quanto aos seus estabelecimentos de saúde, é necessário o empenho de esforços 

para o preenchimento do quadro em consonância com o disposto na Constituição 

Federal. 

Diante do exposto, entende este órgão ministerial que deve ser emitida 

determinação para que o Município de Toledo adote às providencias necessárias para 

comprovar a regularização do seu quadro de cargos da área da saúde, em decorrência 

do não preenchimento das vagas criadas especificamente para médico e médicos 

plantonistas.  

 

 

b) Da incorreta contabilização de despesas com pessoal 

 

Visando regular o art. 163, incisos I, II, III e IV, e o art. 169 da Constituição 

Federal, foi editada a Lei Complementar nº. 101/200 que dispõe sobre princípios 

fundamentais e normas gerais de finanças públicas e estabelece o regime de gestão 

fiscal responsável. As normas relativas às finanças estabeleceram regras e limites 

precisos, que buscam auxiliar os governantes a lidar com os recursos públicos.  

No que tange à despesa de pessoal assim estabelece o artigo 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 

como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 

ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 

civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e 

pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
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sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência. 

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-

obra que se referem à substituição de servidores e 

empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 

realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 

anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Buscando esclarecer a metodologia de apuração da corrente líquida e do 

limite de gastos com pessoal o Tribunal de Contas do Paraná, no âmbito de sua 

competência, editou a Instrução Normativa nº. 56/2011. Referida norma em seu artigo 

3º, caput esclarece que para fins de apuração deve ser considerada a essência a 

despesa sobre a forma e em §2º, assim como a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

determina que para apuração devem ser somados os valores decorrentes de 

terceirização de serviços públicos: 

Art. 3º A caracterização da despesa para fins de apuração do 

limite da despesa de pessoal privilegiará a essência sobre a 

forma, tendo por primazia o caput do art. 169 da Constituição 

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1º Para efeito do caput, a contabilização da despesa aglutinará 

os componentes remuneratórios correspondentes a vantagens 

pessoais e institucionais e os benefícios que caracterizem 

salário direto e indireto. 

§ 2º Na aferição do limite disposto neste artigo será somada 

a despesa com mão de obra terceirizada ou a esta 

equiparada que se refira à substituição de servidores e 

empregados públicos, a serem contabilizadas no grupo de 

natureza "Outras Despesas de Pessoal" e, ainda: 

I - as contratações de mão de obra/serviços de pessoa física, 

jurídica ou por meio de interposta pessoa que, embora se 

enquadrando nas características definidas no § 1º do art. 18 da 

LRF, não tenham sido contabilizadas como "Outras Despesas 

de Pessoal". 

II – as contratações por prazo determinado, fundadas na 

excepcional necessidade pública em urgências, emergências, 

situações calamitosas ou outras previstas na legislação própria 

da localidade. 

 

Ainda, a Instrução Normativa nº. 56/2011 reforça em seu artigo 16 que para o 

cômputo da despesa de pessoal devem ser somados os valores relativos a 

substituição de serviços de natureza permanente: 
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Art. 16. O gênero despesa com pessoal engloba os custos, 

gastos e dispêndios incorridos com habitualidade e duração 

indeterminada, com a remuneração direta e indireta ao 

trabalhador, as vantagens institucionais e pessoais de qualquer 

natureza, compulsória ou decorrente de livre pactuação em 

dissídios, acordos e similares. 

(...) 

§ 5º Os limites referidos nos arts. 14 e 15 incluirão as despesas 

de pessoal realizadas por interposta pessoa mediante 

instrumentos de convênio, ajustes, acordos, parcerias, contratos 

de gestão ou outros termos congêneres, no atendimento de 

atividades típicas ou de responsabilidade final da Administração, 

sendo para inclusão considerados: 

I - os serviços de natureza permanente, integrantes de 

atividades próprias de servidores do quadro, que sob 

argumentação do caráter de complementaridade venha sendo 

terceirizado de forma ininterrupta por tempo superior a mais de 

dois anos; 

II - os serviços de caráter permanente que tenham 

correspondência nas atividades previstas no plano de cargos e 

carreiras do ente ou entidade; 

III - os serviços pertencentes à atividade-fim do ente ou entidade, 

contabilizados ou não no grupo de natureza "outras despesas de 

pessoal”, do plano de contas da despesa pública. 

 

A partir da legislação e normas apresentadas, depreende-se que a forma de 

contabilização dos gastos, em obediência aos preceitos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, envolve o exame da natureza das contratações realizadas pela Administração 

Pública. 

Importa observar que os contratos de terceirização, ao representarem a 

substituição de servidores e empregados públicos, devem abranger objeto que 

consista em atividade meio da Administração Pública e, no que tange à saúde, 

representem prestação de caráter complementar, conforme preceitua o art. 199, §1°, 

da Constituição Federal. 

Todavia, ainda que não o façam e, assim, configurem contratação irregular, 

as despesas decorrentes destes contratos deverão ser contabilizadas em 

“Outras Despesas de Pessoal”.  

No que concerne à contabilização dos gastos com pessoal oriundos da 

terceirização irregular de mão de obra, J.R. Caldas FURTADO assevera: 

 
Por todo o exposto, vê-se que a aplicação do §1° do artigo 18 da 

Lei Complementar n° 101/00 (LRF) exigirá o exame das 

peculiaridades de cada caso concreto. De qualquer modo, pode-

se dizer que, em regra geral, a contratação terceirização de mão 
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de obra que não se coaduna com os princípios jurídicos que 

regem a Administração Pública fatalmente será lançada na 

rubrica Outras Despesas de Pessoal – a despeito da ilicitude -, 

entrando no cômputo da despesa total com pessoal, devendo 

inclusive ser acrescentados os respectivos encargos sociais.27  

 

Outrossim, quando o contrato de terceirização envolver objeto que represente 

atividade meio e de natureza essencialmente complementar, a contabilização dos 

valores não integrará o cômputo do percentual de gastos com pessoal. 

Ademais, pauta-se na Lei de Diretrizes Orçamentária da União (12.309/10) 

para afirmar que tanto as despesas com substituição de servidores e empregados 

públicos, como as despesas com pessoal por tempo determinado, devem ser 

calculadas junto aos gastos com pessoal: 

Art. 87.  Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista 

no art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão ser 

incluídas as despesas relativas à contratação de pessoal 

por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da 

Lei no 8.745, de 1993, bem como as despesas com serviços 

de terceiros quando caracterizarem substituição de 

servidores e empregados públicos, observado o disposto no 

§ 3o deste artigo.  

Referido dispositivo legal, aliado às previsões da LRF, objetivou a priorização 

de admissões por intermédio de Concurso Público, evitando a terceirização 

sistematizada de serviços que, por sua natureza, deveriam ser desempenhados por 

servidores do quadro efetivos.  

Em harmonia com o posicionamento ora defendido e ainda englobando as 

diretrizes contábeis estabelecidas no âmbito federal, FERRAZ, GODOI e SPAGNOL 

dissertam sobre as hipóteses alheias ao conceito de mão de obra substitutiva e que, 

portanto, não exigiriam a contabilização como despesas de pessoal:  

 
As Leis de Diretrizes Orçamentárias da União que se seguiram 

à LRF passaram a prever que não se deveriam considerar como 

mão de obra substitutiva os contratos de terceirização relativos 

à execução indireta de atividades que, simultaneamente: a) 

fossem acessórios, instrumentais ou complementares aos 

assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade; b) não fossem inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 

                                            
27 FURTADO, J.R. Caldas. Direito Financeiro. 4. ed. rev. ampl. e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2013. 

p. 451. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
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órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total 

ou parcialmente. 28 (grifei)  

 

Isto posto, verificou-se que o Município de Toledo está caracterizando a 

natureza da despesa como “3.3.72.39.99.06 - SERVIÇOS MÉDICOS, 

HOSPITALARES E LABORATORIAIS - CONSÓRCIO PÚBLICO - 2018 - Analítica”, 

fato que pode ser verificado através dos empenhos emitidos ao longo das 

contratações de terceiros por meio das Inexigibilidades de Licitação, assim registrado 

no PIT – Portal de Informação para Todos29.  

Portanto, conclui-se que o Município de Toledo, em razão das contratações 

realizadas perante o CISCOPAR, e em detrimento de não composição integral do 

quadro de servidores, além da equivocada contabilização dos referidos gastos no 

elemento de despesa “Serviços Médicos, Hospitalares e Laboratoriais – 

3.3.72.39.99.06”, ao invés de “Outras despesas com pessoal”, descumpriu o art. 18, 

§1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Em que pese as peculiaridades do caso, recentemente foi levado à julgamento 

a Representação formulada por este Parquet sobre o Município de Dois Vizinhos 

(Processo nº 630200/18), em que se constatou a ocorrência das mesmas 

irregularidades sobre contabilização de despesas com pessoal. Logo, importante 

destacar o entendimento trazido pelo Acórdão nº 3108/18-STP: 

 
“Assim, as despesas referentes aos contratos decorrentes de 

chamamento público para prestação de serviços de saúde em 

substituição à prestação direta devem ser contabilizados como 

“outras despesas de pessoal” e considerados para verificação 

dos limites de gastos de pessoal do Município.” 

 

Isto posto, tendo em vista a ocorrência do periculum in mora, já que a 

classificação e contabilização errada das despesas municipais podem resultar num 

dano em potencial para a Administração Pública, requer-se cautelarmente com 

fundamento no artigo 400 e 401, inciso V do Regimento Interno desta Corte de 

Contas30, que o Município de Toledo adeque seus procedimentos para que as 

despesas decorrentes dos contratos firmados com terceiros para 

complementariedade dos serviços públicos de saúde, sejam contabilizados 

                                            
28 FERRAZ, Luciano; GODOI, Marciano Seabra de; SPAGNOL, Werther Botelho. Curso de direito financeiro e 

tributário. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 69. 
29 Por exemplo, empenho nº 2098/2018: 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaDetalhes/Detalhes?IdPessoa=12555&NrAno=2

018&IdEmpenho=45675443  
30 Fundamentação que se equivale ao artigo 300, §2º do Código de Processo Civil.  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaDetalhes/Detalhes?IdPessoa=12555&NrAno=2018&IdEmpenho=45675443
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Despesa/DespesaDetalhes/Detalhes?IdPessoa=12555&NrAno=2018&IdEmpenho=45675443
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como “Outras Despesas de Pessoal”, estando em conformidade com as diretrizes 

da Instrução Normativa nº 56/2011 e a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

  

c) Não atendimento à Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011 

 

A Lei da Transparência foi criada para regular o direito à informação dos 

cidadãos e o dever de exercer a transparência por parte do Poder Público no 

desenvolvimento de suas atividades e na aplicação dos seus recursos.  

Segundo o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Humberto Martins, 

quando do exame do diploma legal, a transparência impõe deveres à Administração 

Pública: 

 
A fixação da regra geral de transparência (art. 2º, II) exige que a 

Administração Pública seja ativa na promoção de informações 

de interesse geral. Ela não pode agir somente por provocação. 

Deve construir sistemas de gestão com o objetivo de difundir as 

informações de interesse público para facilitar a obtenção por 

parte dos cidadãos, inclusive pelos meios de comunicação 

tradicionais (televisão, rádio e mídia impressa), bem como pelos 

novos sistemas eletrônicos (Internet, por exemplo) (art. 2º, III). 

(...)  

O dever do Estado em relação à transparência também abrange 

a construção de sistemas de obtenção das informações que 

permitam aos cidadãos busca-las de forma fácil de confiável, 

como está prescrito no art. 8º. Estes sistemas devem permitir a 

difusão dos dados, de forma explícita, pela Internet, como está 

no § 1º do art. 8º da Lei nº 12.527/2011. O art. 9º descreve a 

mesma lógica, firmando que o dever de informação precisa da 

firmação de sistemas de informações pública. 

 

Quanto às obrigações dos órgãos da Administração Pública, assim dispõe o 

artigo 8º da Lei nº. 12527/2011: 

 
Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 

fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações 

de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas.  

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, 

deverão constar, no mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, 

endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público;  
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II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 

recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 

os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 

projetos e obras de órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

 

No caso específico do Município de Toledo verificou-se que o portal de 

transparência atende – em parte – aos parâmetros estipulados pela respectiva Lei, de 

forma que as informações sobre os procedimentos de licitação e contratos estão 

disponibilizados.  

Contudo, sobre a alimentação das informações no PIT – Portal de Informação 

para Todos deste Tribunal de Contas, existem alguns pontos que precisam ser 

revistos pelo Município, especificamente no que diz respeito aos empenhos, ou 

seja, a forma como foram lançados no portal.  

 

 
 

Verifica-se que a descrição do empenho traz as informações sobre o objeto 

por meio de redação confusa, principalmente na primeira linha: “PRODUTO MARCA 

UM QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL”. A descrição e o preenchimento dos 

dados devem ser realizados de maneira atenta e cuidadosa, para que nos campos 

específicos para a descrição do objeto e valores empenhados haja fidedignidade de 

informações, refletindo de maneira concisa a realidade das despesas municipais.  

No mesmo sentido, assim entendeu este Tribunal de Contas sobre a Lei de 

Acesso à Informação, conforme Acórdão nº 3108/18-STP31:  

 
“(...) Dessa forma, é essencial que nos empenhos constem 

informações precisas e claras dos serviços prestados, a fim de 

que seja identificável o destino das verbas públicas, que é de 

interesse geral, bem como permita a detecção de eventuais 

irregularidades, deixando viável a prevenção de práticas lesivas 

ao erário. 

                                            
31 Processo nº 630200/18 – Município de Dois Vizinhos.  
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O periculum in mora resta presente, na medida em que a 

perpetuação de lançamentos contáveis irregulares pode 

configurar extrapolação do limite de gastos com pessoal, não 

observada de imediato, e comprometer a futura prestação de 

serviços públicos à população. Por outro lado, a falta de 

informações viola o princípio da publicidade, dificulta o controle 

da aplicação dos recursos e traz risco ao erário.” 

 

Assim, necessário o ajuste dos procedimentos utilizados no Município de 

Toledo, enquanto verificado o cumprimento parcial das exigências determinadas pela 

Lei nº 12.527/2011, sendo imprescindível que estas informações sejam 

disponibilizadas de maneira correta e completa, tendo em vista que o perigo de dano 

existente nesta situação poderá prejudicar o efetivo controle externo e demais 

fiscalizações realizadas pelo poder público. 

Portanto, requer-se cautelarmente, com fundamento nos artigos 400 e 401, 

inciso V do Regimento Interno desta Corte de Contas32, que o Município de Toledo 

realize os ajustes necessários para que revise a redação utilizada na descrição dos 

próximos empenhos, fazendo constar de maneira clara e concisa as informações 

referentes à contratação e pagamento de serviços médicos.  

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Pelos fatos e fundamentos expostos, requer-se o recebimento e 

processamento da presente Representação para: 

 

a) Determinar a citação do Município de Toledo, na pessoa do seu Prefeito 

Sr. Lucio de Marchi, para que apresente contraditório no prazo legal; 

 

b) Determinar a instrução do feito pela Coordenadoria de Gestão Municipal, 

nos termos dos artigos 278, §2 e 353 do Regimento Interno; 

 
c) Determinar cautelarmente que o Município de Toledo adeque seus 

procedimentos para que nas próximas contratações referentes à 

contratação de serviços médicos terceirizados, haja a contabilização da 

despesa como “Outras despesas de pessoal”.  

 

                                            
32 Fundamentação que se equivale ao artigo 300, §2º do Código de Processo Civil. 
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d) Determinar cautelarmente que o Município de Toledo ajuste a redação 

contida na descrição dos empenhos referentes à prestação de serviços 

médicos, em atendimento ao artigo 8, §1º da Lei de Acesso à Informação.  

 
e) Ao final, julgar procedente a Representação, determinando ao Município 

de Toledo que  

e.1) Comprove a realização de concurso público para a 

regularização do quadro de cargos na área da saúde, 

especificamente quanto às vagas não preenchidas para os 

cargos de médico; 

e.2) Disponibilize as informações completas sobre 

procedimentos licitatórios e descrição das despesas no 

Portal de Transparência Municipal e Portal de Informação 

para Todos – PIT. 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 09 de novembro de 2018. 

 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
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ANEXO Nº 1 – ANÁLISE DOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS 

DOS MÉDICOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ANEXO Nº 2 – DEMANDA FORMULADA PELO CACO – 

CANAL DE COMUNICAÇÃO/TCE-PR 




